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DECRETO mo O 7 

Institui Comissão Permanente para Avalia 

ção de Imóveis 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ , 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

art. 1Q. - Fica instituída a Comissão Permanente para 

Avaliação de Imóveis, de propriedade do Município, ou não, ob-

jetivando as doações, alienações ou desapropriações dos mesmos. 

art. 2Q - Ficam designadas as seguintes pessoas para 

comporem a Comissão ora instituída: 

PAULO ROBERTO SEQUINEL FERNANDES 

DOGIVAL CORREA 

WILANS BARBOSA DE OLIVEIRA 

SUELI TOSHIKO SAKAI MARQUES 

art. 3Q - Fica determinado à Divisão de Serviços Ge - 

raks o pr9cedimento necessário objetivando a convocação dos 

membros da Comissão, fixando a data para as reuniões, às quais 

devei-fto comparecer no mínimo três elementos,_devendo_ser elabo 
I — rado o competente laudo avaliativo do quese3g2ftsfil 

'CV2F11 
ar . 4Q - Fica reconhecido como dei  relevância os ser-

viços prest dos pelos membros da Comissão, É-et Onus"de- qualqUer 
natureza pa 	o Município. 	 I _ 	_ 
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